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CASA DO POVO

CAMARA MUNICIPAL DE

TABULEIRO

MARCOS AURELIO DE ARAúJO - Vereador-presidente tla
Câmara Municipal de Tabuleiro do Noúe, vem, no uso de suas atribuições legais" nos
tcrmos do artigo 109 do Regimento InteÍno, após ouvido este Egrégio plenário, vem
Íequerer, que seja convidado representantes da empresa que trata da iluminação pública
do município de Tabuleiro do Norte, para vim fazer esclarecimentos sobre a prestação
de serviços da recuperação e reposição da iluminação pública da cidade.

REQUER QUE SEJA CONVIDADO
REPRESENTANTES DA EMPRESA QUE
TRATA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE
PARA. VIM PRESTAR ESCLARECIMENTOS
SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA
RECUPERAÇÀO E REPOSIÇÀO DA
ILUMTNAÇÃO PUBLICA DA CIDADE.

Deste modo, requer que seja convidado representantes da
Empresa URBANTECH, a se fazer presente a uma RELINIÀO. em data a ser definida,
para vim fazer esclarecimentos sobre a prestação de serviços da recuperação e reposição
da iluminação pública da cidade.

CÂMARAMT,NICIPAL DE TABULEIRO Do NoRTE _CEARÁ.

REQUERIMENTO N. 0i8/2023

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, aos
04 dejulho dç2A23.

UJO

j

§ (a5) lo4z - aooo @ 6».rrrtuout i- @ @cmtn-oficiat

De acordo com a regulamentação da Agência Nacional de Energia
Elétrica (Aneel), a responsabilidade pela gestão e manutenção da iluminação de ruas,
praças e avenidas, mesmo utilizando os postes de dishibúção de energia elélrica da
concessioniíria, é do poder público municipal ou distrital, conforme art. 30 e 149-A da
Constituição Federal de 1988.
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23ê SESSÃO ORDINÁRIA DO 1" PERIODO DA 3E SESSÃO LEGISLATIVA DA 168 LEGISLATU -i
DO DIA 06 DE JULHO DÊ 2023.
Única discussão e votação do REQUERIMENTO Ne 018/2023, de autoria do Vêreador Marcos

representantes da empresa que trata da iluminação pública do município de Tabuleiro do Norte,
para vim prestar esclâ recimentos sobre a

iluminação pública da cidade, em da

VEREADORES:
VOTO

AbstenÇão Ausência

ALBERT EINSTEIN FREITAS

ANTÉRIO FERNANDES MOREIRA

CHRIS LEYCO NN CONRADO MOREIRA -

CLENILDA CHAVES APRíGIO

EVALDEMBERG VIANA CHAVES

FRANCISCO BR ITO DE MORAIS

FRANCISCO FEITOSA GUIMARÃES

GERLIANE FREIRE DA SILVA

JOSÉ DAMIÃO FREITAS MAIA x
LUIS CARLOS FILGUEIRA GUIMARÃES x
MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA

RONALDO GUIMARAES MALVEIRA

VEREADOR PRESIDENTE - MARCOS AURÉLIO DE

ARAÚJO. Art. 57. o Presidente do cômoro somente poderó

votot oos hipóteses ern que é exigivel o quórum de votdção de

2/3 (dois tercos), e oindo nos cosôs de desempote.

RESULTADO DA VOTAÇÃO:
( ) unanimidadê ( ) votos favoráveis ( ) contra ( ) abstençôes ( ) ausentês

A DE - Prcsidente BERr EINSTEIN FREITAS 1

Obs: Cumprindo os art. 125 e 190, Vl, do Regimento lnterno

e Secrctário
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